
LEI Nº 5987/ 99 
Afixação de Lista de Medicamentos Falsos 

Torna obrigatória a todas as farmácias e drogarias ou estabelecimentos congêneres, a 
afixação,  em  locais  visíveis  ao  consumidor,  de  lista  com  o  nome  e  o  lote  dos 
medicamentos declarados falsos pelo Ministério da Saúde. 

Ar t.  1º  Ficam  obrigadas  todas  as  farmácias,  drogarias  ou  congêneres,  a 
afixação,  em  locais  visíveis  ao  consumidor,  de  lista  com  o  nome  e  o  lote  dos 
medicamentos declarados falsos pelo Ministério da Saúde. 

Ar t. 2º Vetado. 
I – Vetado. 
II – Vetado. 
III – Vetado. 
IV – Vetado. 

§ 1º Vetado. 

§ 2º Vetado. 

Ar t. 3º Vetado. 

Ar t. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t. 5º Revogam­se as disposições em contrário.


